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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO Nº 2252, DE 15 DE AGOSTO DE 2019 - REVOGA O 
DECRETO DE UTILIDADE PÚBLICA Nº 2102, DE 22 DE AGOSTO DE 
2018, NA FORMA QUE INDICA. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município; CONSIDERANDO o decreto nº 2102, de 22 de 
agosto de 2018, publicado no Diário Oficial do Município - DOM nº 373, em 
22 de agosto de 2018, que declarou de utilidade pública uma área destinada à 
construção de um aeroporto de padrão internacional; CONSIDERANDO 
que não houve, até o presente momento, a transferência de titularidade dos 
imóveis ao ente público municipal; CONSIDERANDO que é discricionário 
da Administração Pública Municipal a revogação de seus próprios atos; 
DECRETA: Art. 1º. Fica revogada a utilidade pública estabelecida no 
Decreto nº 2102, de 22 de agosto de 2018, que tinha como objeto à construção 
de um aeroporto de padrão internacional, no Distrito de Caioca, neste 
Município de Sobral. Art. 2º. Fica instada a Procuradoria Geral do Município 
de Sobral a tomar as providências legais cabíveis para não perpetuação de 
quaisquer atos de expropriação das áreas indicadas, inclusive com a 
desistência de acordos realizados ou processos judiciais possivelmente 
manejados. Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de agosto de 2019. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2019 - 
SEGET - PROCESSO NÚMERO P070366/2019. ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria da Ouvidoria, Gestão e Transparência do Município de Sobral/ CE 
- SEGET. DO OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de Gêneros Alimentícios (café, açúcar e água mineral), para 
atender as necessidades dos órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de 
Sobral/CE, por um período de 12 meses, cujas especificações e quantitativos 
encontram-se detalhados no Termo de Referência do edital de Pregão 
Eletrônico nº 055/2019 que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as 
propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em 
primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo nº P070366/2019, 
com o detentores do Registro de Preços e itens licitados discriminados nas 
tabelas em anexo. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 
055/2019-SEGET; Decreto Municipal n° 2.018, publicado no Diário Oficial 
do Município de 12/04/2018. VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura. DATA DA ASSINATURA: 15 de 
agosto de 2019. Sobral, Ceará, aos 15 de agosto de 2019. Silvia Kataoka de 
Oliveira - SECRETÁRIA DA SECRETARIA DA OUVIDORIA, GESTÃO 
E TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2019 - 
SEGET - PROCESSO NÚMERO P078033/2019. ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria da Ouvidoria, Gestão e Transparência do Município de Sobral/ CE 
- SEGET. DO OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de Gás liquefeito de petróleo - GLP, composição básica de 
propano e butano, gás de cozinha, botijão 13.0 quilogramas. (Botijão 
retornável de acordo com as normas vigentes na ANP), para atender às 
necessidades dos órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de Sobral/CE, 
no período de 12 meses cujas especificações e quantitativos encontram-se 
detalhados no Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico nº 
082//2019 que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de 
preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, 
conforme consta nos autos do Processo nº P078033/2019, com o detentores 
do Registro de Preços e itens licitados discriminados nas tabelas em anexo. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 082//2019-SEGET; 
Decreto Municipal n° 2.018, publicado no Diário Oficial do Município de 
12/04/2018. VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de assinatura. DATA DA ASSINATURA: 15 de agosto de 2019. Sobral, 
Ceará, aos 15 de agosto de 2019. Silvia Kataoka de Oliveira - SECRETÁRIA 
DA SECRETARIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 

DESPACHO/DECISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR - PROCESSO nº 068142/2019 - Versam os presentes autos 
acerca de Processo Administrativo disciplinar em face dos servidores 
Francisco Espedito Lopes, Subinspetor de 2ª Classe, matrícula nº 8363, 
Zacarias Diogo Soares Neto, Subinspetor de 1ª Classe, matrícula nº 8836, 
Aylton José Melo Mesquita, Subinspetor de 1ª Classe, matrícula nº 9607, 
Pedro Dhogem Alves de Sousa, Subinspetor de 1ª Classe, matrícula nº 8844, 
Antônio Elson Frota Júnior, Subinspetor de 2ª Classe, matrícula nº 0271, José 
Maria Filho, Subinspetor de 1ª Classe, matrícula nº 8376 e Wellington 
Balbino de Sousa, Inspetor de 2ª Classe, matrícula nº 8136, a qual a Comissão 
Permanente da Corregedoria da Segurança e Cidadania exarou RELATÓRIO 
FINAL acerca do feito, retornando os autos a esta Corregedoria, para que se 
procedesse a Decisão Final. De acordo com o artigo 185, da Lei Municipal n° 

SECRETARIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E 
TRANSPARÊNCIA

CORREGEDORIA DA SEGURANÇA E CIDADANIA

ANEXO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2019 - SEGET 

NUTRIMESC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI – CNPJ: 10.596.960/0001-10 

ITENS UND QTD DESCRIÇÃO 
MARCA / 

FABRICANTE 

VR. 
UNITÁRIO 

OFERTADO 
(R$) 

VR. TOTAL LICITADO 
(R$) 

1 PCT 15.464 

CAFE, TORRADO E MOIDO, 1° 
QUALIDADE, SELO DE PUREZA DA 
ASSOCIACAO BRASILEIRA DA
INDUSTRIA DO CAFE - ABIC, 
EMBALAGEM A VACUO, DATA DE 
FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE, 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE, 
PORTARIA 451/97, RESOLUCAO 12/78 DA 
COMISSAO NACIONAL DE NORMAS E 
PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA, 
PACOTE 250.0 GRAMAS 

SERRA 
GRANDE 

3,89 60.154,96 

2 PCT 5.154 

CAFE, TORRADO E MOIDO, 1° 
QUALIDADE, SELO DE PUREZA DA 
ASSOCIACAO BRASILEIRA DA
INDUSTRIA DO CAFE - ABIC, 
EMBALAGEM A VACUO, DATA DE 
FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE, 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE, 
PORTARIA 451/97, RESOLUCAO 12/78 DA 
COMISSAO NACIONAL DE NORMAS E 
PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA, 
PACOTE 250.0 GRAMAS 

SERRA 
GRANDE 

3,89 20.049,06 

MARILENE DE CARVALHO VASCONCELOS – CNPJ: 35.043.876/0001-08 

3 PCT 18.338 

ACUCAR, TIPO REFINADO, ASPECTO DE 
COR E CHEIRO PROPRIOS, ISENTO DE 
IMPUREZAS, CLASSIFICACAO
GRANULADO, OBTIDO DA CANA DE 
ACUCAR, RAPIDA DISSOLUCAO, 
EMBALAGEM PLASTICA, DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICACAO, E VALIDADE,
RESOLUCAO RDC Nº 271, DE 22 DE 
SETEMBRO DE 2005 DA ANVISA. PRAZO 
DE VALIDADE NO MOMENTO DA 
ENTREGA NAO INFERIOR A 80% DO 
DETERMINADO PELO FABRICANTE, 
PACOTE 1.0 QUILOGRAMAS 

KITUT 2,29 41.994,02 

 

MANOEL ARAGÃO MUNIZ – ME – CNPJ: 13.037.358/0001-30 

4 GARRAFÃO 16.182 

AGUA MINERAL, NATURAL DA FONTE, 
SEM GAS, CONSUMO HUMANO, 
ACONDICIONADA EM GARRAFAO 
RETORNAVEL EM PLASTICO
RESISTENTE, POLIPROPILENO OU 
POLICARBONATO, TRANSPARENTE COM 
NITIDA VISIBILIDADE, SEM MANCHAS, 
SEM ODOR, SEM FUROS OU 
MICROFUROS, SEM FISSURAS, SEM 
AMASSO, LACRADO COM TAMPA, 
ROTULO INTACTOS COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, DATA 
DO ENVASE, VALIDADE,
CARACTERISITICAS FISICO-QUIMICAS 
NOME DA FONTE, NOME DA EMPRESA 
ENGARRAFADORA, CNPJ, Nº DO 
REGISTRO MINIST. DA SAUDE, 
GARRAFAO 20.0 LITRO 

NIETA 5,25 84.955,50 

5 GARRAFÃO 5.394 

AGUA MINERAL, NATURAL DA FONTE, 
SEM GAS, CONSUMO HUMANO, 
ACONDICIONADA EM GARRAFAO 
RETORNAVEL EM PLASTICO
RESISTENTE, POLIPROPILENO OU 
POLICARBONATO, TRANSPARENTE COM 
NITIDA VISIBILIDADE, SEM MANCHAS, 
SEM ODOR, SEM FUROS OU 
MICROFUROS, SEM FISSURAS, SEM 
AMASSO, LACRADO COM TAMPA, 
ROTULO INTACTOS COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, DATA 
DO ENVASE, VALIDADE,
CARACTERISITICAS FISICO-QUIMICAS 
NOME DA FONTE, NOME DA EMPRESA 
ENGARRAFADORA, CNPJ, Nº DO 
REGISTRO MINIST. DA SAUDE, 
GARRAFAO 20.0 LITRO 

NIETA 5,25 28.318,50 

 

ANEXO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2019 - SEGET 

KARINE DA COSTA OLIVEIRA - ME CNPJ: 28.975.806/0001-14 

ITENS UND QTD DESCRIÇÃO 
MARCA / 

FABRICANTE 

VR. UNITÁRIO 

OFERTADO 

(R$) 

VR. TOTAL 

LICITADO 

(R$) 

1 BOTIJÃO 1.236 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP, 

COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E BUTANO, 

GÁS DE COZINHA, BOTIJÃO 13.0 QUILOGRAMAS. 

COMPLEMENTO: BOTIJÃO RETORNÁVEL DE 

ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES NA ANP. 

ULTRAGÁS 69,33 85.691,88 

2 BOTIJÃO 412 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP, 

COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E BUTANO, 

GÁS DE COZINHA, BOTIJÃO 13.0 QUILOGRAMAS. 

COMPLEMENTO: BOTIJÃO RETORNÁVEL DE 

ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES NA ANP. 

ULTRAGÁS 69,33 28.563,96 
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038/92, o julgamento se baseará no relatório da comissão, salvo quando 
contrário às provas dos autos. Vejamos: DO JULGAMENTO - Art. 185 - O 
julgamento se baseará no relatório da comissão, salvo quando contrário às 
provas dos autos. Parágrafo Único - Quando o relatório da comissão 
contrariar as provas dos autos, a autoridade julgadora poderá, 
motivadamente, agravar a penalidade proposta, abranda-la ou isentar o 
funcionário de responsabilidade. A Comissão Permanente da Corregedoria 
da Segurança e Cidadania opinou e recomendou o que segue: 
ABSOLVIÇÃO de Francisco Espedito Lopes, Subinspetor de 2ª Classe, 
matrícula nº 8363, Pedro Dhogem Alves de Sousa, Subinspetor de 1ª Classe, 
matrícula nº 8844, José Maria Filho, Subinspetor de 1ª Classe, matrícula nº 
8376 e Wellington Balbino de Sousa, Inspetor de 2ª Classe, matrícula nº 
8136, a SUSPENSÃO de Antônio Elson Frota Júnior e Zacarias Diogo 
Soares Neto, considerando os descumprimentos aos deveres dispostos nos 
artigos 8º, inciso XI, 9º, incisos V, VII, XV e XVII, do Decreto nº 850/2006, 
que dispõe sobre o Regimento Disciplinar da Guarda Civil Municipal de 
Sobral e artigo 133, inciso XI, da Lei nº 038/92, que dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município, tudo com fulcro no 
artigo 147, desta mesma lei e pela DEMISSÃO de Aylton José Melo 
Mesquita, tendo em vista que restaram aos autos configurados os 
descumprimentos aos deveres dispostos nos artigos 8º, inciso XI, 9º, incisos 
V, VII, XV e XVII, do Decreto nº 850/2006, que dispõe sobre o Regimento 
Disciplinar da Guarda Civil Municipal de Sobral e artigo 133, inciso XI, da 
Lei nº 038/92, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos do Município, das Autarquias e das Fundações Municipais, com 
infrações previstas nos artigos 149, inciso VII, da Lei nº038/92 e artigo 24, 
inciso IX, do Decreto nº 850/2006. No entanto, cabe ressaltar o que dispõe o 
artigo 145, da Lei nº 038/92. Vejamos: Art. 145 - Na aplicação das 
penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da infração 
cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais. 
Ademais, o Regimento Disciplinar da Guarda Civil Municipal de Sobral 
assim dispõe: Art. 14 -São circunstâncias atenuantes quando do julgamento 
das Transgressões Disciplinares: I - bom comportamento; II - relevância de 
serviços prestados; III - ter sido cometida a transgressão para evitar mal 
maior; IV - não ser reincidente no cometimento de transgressões. Art. 15 - 
São circunstâncias agravantes quando do julgamento das Transgressões 
Disciplinares: I - ser reincidente, mesmo em punição verbal; II - prática 
simultânea ou conexão de duas ou mais transgressões. III - ter sido cometida 
a transgressão em presença de subordinado ou em público; IV - ter sido 
praticado com premeditação. Portanto, ante ao exposto, ACOLHO 
PARCIALMENTE o Relatório Final exarado pela Comissão Permanente da 
Corregedoria da Segurança e Cidadania do Município de Sobral e decido 
pela ABSOLVIÇÃO de Francisco Espedito Lopes, Subinspetor de 2ª Classe, 
matrícula nº 8363, Pedro Dhogem Alves de Sousa, Subinspetor de 1ª Classe, 
matrícula nº 8844, José Maria Filho, Subinspetor de 1ª Classe, matrícula nº 
8376 e Wellington Balbino de Sousa, Inspetor de 2ª Classe, matrícula nº 8136 
e pela SUSPENSÃO de 15 (quinze) dias, considerando as circunstâncias 
atenuantes, de Antônio Elson Frota Júnior e Zacarias Diogo Soares Neto, 
tendo em vista os descumprimentos aos deveres dispostos nos artigos 8º, 
inciso XI, 9º, incisos V, VII, XV e XVII, do Decreto nº 850/2006, que dispõe 
sobre o Regimento Disciplinar da Guarda Civil Municipal de Sobral e artigo 
133, inciso XI, da Lei nº 038/92, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único 
dos Servidores Públicos do Município, tudo com fulcro no artigo 147, desta 
mesma lei. No tocante a penalidade de DEMISSÃO, insta salientar o 
disposto nos artigos 158 e 184, da Lei nº 038/92. Vejamos: Art. 158 - As 

penalidades disciplinares serão aplicadas: I - pelo Prefeito, pelo Presidente 
da Câmara Municipal e pelo dirigente superior da autarquia e fundação 
quando se tratar de demissão e cassação de aposentadoria ou disponibilidade 
de funcionário vinculado ao respectivo Poder, órgão ou entidade; Art. 184 - 
No prazo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento do processo, a 
autoridade julgadora preferirá a sua decisão. § 1º - Se a penalidade a ser 
aplicada exceder a alçada da autoridade instaurada do processo este será 
encaminhado à autoridade competente que decidirá em igual prazo. § 2º - 
Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamento 
caberá à autoridade competente para a imposição de pena mais grave. § 3º - 
Se a penalidade prevista for a de demissão ou cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade, o julgamento caberá às autoridades de que trata o inciso I do 
art. 158. Desta forma, encaminhem-se os autos à consideração do Exmo. Sr. 
Prefeito de Sobral, a quem cabe emitir juízo de valor sobre a penalidade ora 
veiculada, em face do disposto nos artigos supramencionados. Em seguida, 
intimem-se as partes, para, querendo, interpor no prazo de 30 (trinta) dias da 
publicação desta, pedido de reconsideração e/ou recursos na conformidade 
que determina o artigo 125, da Lei nº 038/92 c/c artigo 33 e seguintes, do 
Regimento Disciplinar da Guarda Civil Municipal de Sobral. Decorrido o 
prazo para interposição de recurso, caso esse não seja apresentado e após o 
trânsito em julgado do presente processo, oficie-se a Secretaria da Ouvidoria, 
Gestão e Transparência - SEGET e a Secretaria de Segurança e Cidadania - 
SESEC, para que sejam adotadas as providências necessárias. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. SALA DA CORREGEDORIA DA SEGURANÇA 
E CIDADANIA, em 09 de agosto de 2019.  Lucas Loiola Aragão - 
CORREGEDOR DA SEGURANÇA E CIDADANIA. 

AVISO DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - TOMADA DE PREÇOS Nº 
008/2019-SEINF - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA SEDE MUNICIPAL - 
AMPLIAÇÃO ETA (ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA) 
SUMARÉ V, EM SOBRAL/CE. A Comissão Permanente de Licitação, em 
cumprimento ao artigo 109, inciso I, § 1º da Lei 8.666/93, comunica aos 
licitantes e demais interessados na referida Concorrência Pública, que após 
análise das Propostas Comerciais, a Comissão declarou o seguinte resultado: 
EMPRESA VENCEDORA: ATHOS CONSTRUÇÕES LTDA com VALOR 
GLOBAL de R$ 11.743.270,51 (Onze milhões, setecentos e quarenta e três 
mil, duzentos e setenta reais e cinquenta e um centavos), 2º LUGAR: W D A 
CONSTRUÇÕES LTDA com VALOR GLOBAL R$ 12.852.912,20 (Doze 
milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil, novecentos e doze reais e vinte 
centavos), 3º LUGAR: CONSTRUTORA PLATÔ LTDA, com VALOR 
GLOBAL R$ 13.342.333,21 (treze milhões, trezentos e quarenta e dois mil, 
trezentos e trinta e três reais e vinte e um centavos) e 4º LUGAR: 
CONSTRAM - CONSTRUÇÕES E ALUGUEL DE MÁQUINAS LTDA, 
com VALOR GLOBAL de R$ 13.355.971,82 (treze milhões, trezentos e 
cinquenta e cinco mil, novecentos e setenta e um reais e oitenta e dois 
centavos), 5º LUGAR: CONSTRUTORA CHC LTDA, com VALOR 
GLOBAL de R$ 13.628.809,39 (treze milhões, seiscentos e vinte e oito mil, 
oitocentos e nove reais e trinta e nove centavos), 6º LUGAR: TUTTI 
ENGENHARIA CIVIL LTDA, com VALOR GLOBAL de R$ 
13.767.230,50 (treze milhões, setecentos e sessenta e sete mil, duzentos e 
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trinta reais e cinquenta centavos), 7º LUGAR: ARN ENGENHARIA 
EIRELI, com VALOR GLOBAL de R$ 13.808.335,27 (treze milhões, 
oitocentos e oito mil, trezentos e trinta e cinco reais e vinte e sete centavos) e 
8º LUGAR: CONSTRUTORA PORTO LTDA, com VALOR GLOBAL de 
R$ 13.981.580,20 (treze milhões, novecentos e oitenta e um mil, quinhentos 
e oitenta reais e vinte centavos), conforme ata datada em 15 de agosto de 
2019. Fica aberto o prazo recursal de acordo com a legislação vigente. 
Passado o prazo recursal e não havendo manifesto de recurso o processo será 
encaminhado à Secretaria da Infraestrutura do município de Sobral - SEINF 
para a devida apreciação e homologação final. Comissão Permanente de 
Licitação. Comissão Permanente de Licitação - Sobral - Ceará, 15 de agosto 
de 2019. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA 
COMISSÃO. 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO - 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 007/2019-
SEUMA - OBJETO: LICITAÇÃO DO TIPO TÉCNICA E PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
I M P L E M E N TA Ç Ã O  D O  P R O G R A M A D E  E D U C A Ç Ã O  
SOCIOAMBIENTAL DE SOBRAL, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIOAMBIENTAL DE SOBRAL - 
PRODESOL, CUJO FINANCIAMENTO OCORRERÁ JUNTO AO 
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DA AMÉRICA LATINA (CAF). A 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Sobral, em 
cumprimento ao Inciso I, § 1º do artigo 109 da Lei 8.666/93, comunica aos 
licitantes e demais interessados na referida Concorrência Pública, que após 

análise dos documentos de habilitação a Comissão declarou HABILITADAS 
as empresas: CONSPLAN-CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA, 
MAESTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS EIRELI, M R S ESTUDOS 
AMBIENTAIS LTDA E STCP ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA por 
haverem apresentado os documentos de habilitação em conformidade com o 
edital, conforme ata datada de 15 de agosto de 2019. A Comissão comunica 
que publicará a digitalização do envelope “A” - documentos de habilitação 
de todas as empresas na página da prefeitura aba serviços-licitações, como 
também será enviada por e-mail às empresas participantes do certame e, só 
assim será aberto prazo recursal conforme legislação vigente. Comissão de 
Licitação. Sobral-CE, 15 de agosto de 2019. Karmelina Marjorie Nogueira 
Barroso - PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Central de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e 
membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos Atos N° 
179/2019, 523/2017 e 82/2019 - GABPREF, comunica o resultado do 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 075/2019 – SMS, cujo objeto é Registro 
de Preços para futuras e eventuais aquisições de MATERIAL DE LIMPEZA, 
destinado às Unidades de Saúde da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, 
conforme especificações e quantitativos contidos no anexo 01, parte 
integrante do Edital, tendo como resultado dos lotes a tabela em anexo. 
Adjudicado em 06 de agosto de 2019 e homologado em 15 de agosto de 2019. 
Secretaria da Ouvidoria, Gestão e Transparência – Central de Licitações. 
Sobral - Ceará, 15 de agosto de 2019. Ricardo barroso castelo Branco - 
PREGOEIRO. 

ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 075/2019 - SMS 

ITEM VENCEDORA UND. QTD. DESCRIÇÃO MARCA 
VR. UNIT. 

OFERTADO (R$) 
VR. ESTIMADO 

(R$) 

VR. 
LICITADO 

(R$) 

DIFERENÇA 
(R$) 

ECONOMIA 
(%) 

1 

DIAGA COMERCIO DE 
ALIMENTOSE 

REPRESENTAÇÕES LTDA - 
ME 

 FRASCO  6000 

ÁCIDO, MURIÁTICO, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA, LIMPEZA DE 
VASOS SANITÁRIOS, DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTOS, 
FRASCO 1000.0 MILILITROS. EXCLUSIVO 

BRILHO 
PRATICO 

 2,65  25.020,00 15.900,00 9.120,00 36,45% 

2 
DITIMAR DE OLIVEIRA 
VASCONCELOS FILHO - 

ME 
 EMBALAGEM  20000 

ÁGUA SANITÁRIA, SOLUÇÃO AQUOSA, LIMPEZA 
GERAL, HIPOCLORITO DE SÓDIO OU CÁLCIO, TEOR 
DE CLORO ATIVO ENTRE 2,0% P/P A 2,5% P/P, SEM 
ADIÇÃO DE SUBSTANCIAS CORANTES, 
DETERGENTES E AROMATIZANTES,
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, EMBALAGEM 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA, EMBALAGEM 
PLÁSTICA 1.0 LITRO. EXCLUSIVO 

CLORITO  1,29  45.400,00 25.800,00 19.600,00 43,17% 

3 
DELTA INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA 
 EMBALAGEM  16000 

ALCOOL, 70%, ETILICO HIDRATADO, EMBALAGEM 
COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, ANTISSEPTICO, USO DOMESTICO EM 
GERAL, EMBALAGEM 500 MILILITROS COTA 
PRINCIPAL 

ITAJÁ  2,69  72.160,00 43.040,00 29.120,00 40,35% 

4 
DELTA INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA 
 EMBALAGEM  4000 

ALCOOL, 70%, ETILICO HIDRATADO, EMBALAGEM 
COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, ANTISSEPTICO, USO DOMESTICO EM 
GERAL, EMBALAGEM 500 MILILITROS COTA 
RESERVADA 

ITAJÁ  2,69  18.040,00 10.760,00 7.280,00 40,35% 

5 
DELTA INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA 
 FRASCO  4000 

ALCOOL, GEL 95 A 100 GR, ALCOOL ETILICO A 70% 
HIDRATADO, VEICULO AQUOSO ASSOCIADO A 
EMOLIENTES OU SIMILAR, ATENDER AS 
CARACTERISTICAS BASEADAS NA NORMA NBR 
5991/97 E NAS LEIS N. 5966 E 5933/12/1999, 
ACONDICIONADO EM FRASCO DE PLASTICO, TIPO 
ALMONTOLIA TAMPA AUTO PROTETORA 
ACOPLADA AO FRASCO , DADOS DE 
IDENTIFICACAO, INSTRUÇÕES DE USO, UNIDADE 
1.0 FRASCO EXCLUSIVO 

CICLOFARM
A 

 1,98  25.680,00 7.920,00 17.760,00 69,16% 

6 
ZAPP COMERCIO DE 

INFORMATICA E 
SERVIÇOS LTDA 

 FRASCO  16000 

DESINFETANTE, LIQUIDO, PARA LIMPEZA, 
DESINFECCAO E CONSERVACAO DE PISOS, 
TENSOATIVO CATIONICO, SEQUESTRANTE, 
CONSERVANTE, OPACIFICANTE, ATENUADOR DE 
ESPUMA, CONTRALADOR DE PH, CORANTES, 
FRAGRANCIA E VEICULO, COMPONENTE ATIVO: 
CLORETO DE DIALQUIL DIMETIL AMONIO, 
CLORETO DE ALQUIL DIMETIL BENZIL AMONIO 
100%, FRASCO 2.0 LITROS COTA PRINCIPAL 

LIMPEMAX  3,22  140.800,00 51.520,00 89.280,00 63,41% 

7 
ZAPP COMERCIO DE 

INFORMATICA E 
SERVIÇOS LTDA 

 FRASCO  4000 

DESINFETANTE, LIQUIDO, PARA LIMPEZA, 
DESINFECCAO E CONSERVACA\O DE PISOS, 
TENSOATIVO CATIONICO, SEQUESTRANTE, 
CONSERVANTE, OPACIFICANTE, ATENUADOR DE 
ESPUMA, CONTRALADOR DE PH, CORANTES, 
FRAGRANCIA E VEICULO, COMPONENTE ATIVO: 
CLORETO DE DIALQUIL DIMETIL AMONIO, 
CLORETO DE ALQUIL DIMETIL BENZIL AMONIO 
100%, FRASCO 2.0 LITROS COTA RESERVADA 

LIMPEMAX  3,22  35.200,00 12.880,00 22.320,00 63,41% 

8 
DELTA INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA 
 FRASCO  20000 

DETERGENTE, LÍQUIDO, BIODEGRADÁVEL, 11% DO 
PRINCÍPIO ATIVO BASICO DO DETERGENTE, 
CONCENTRADO, FRASCO PLÁSTICO, FRASCO 500 
MILILITROS EXCLUSIVO 

ALICE  1,11  42.800,00 22.200,00 20.600,00 48,13% 

 
9 

VICENTE DE CARVALHO 
SANTOS - EPP 

 PACOTE  4000 
ESPONJA PARA LIMPEZA, CARBONO ABRASIVO, 
LIMPEZA GERAL, PESO NÃO INFERIOR 50 GR, LÃ DE 
AÇO, PACOTE 8.0 UNIDADES EXCLUSIVO 

SANY  1,44  8.040,00 5.760,00 2.280,00 28,36% 

10 FRACASSADO  PACOTE  10000 

ESPONJA PARA LIMPEZA, DUPLA FACE, MULTIUSO, 
PACOTE 3.0 UNIDADES DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR: SINTÉTICA, COM UM LADO EM 
ESPUMA POLIURETANO COM BACTERICIDA E 
OUTRO EM FIBRA SINTÉTICA ABRASIVA, 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 110 X 75 X 20MM. 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. EXCLUSIVO 

   -  5.800,00 0,00 0,00 0,00% 

11 
DELTA INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA 
 FRASCO  2000 

LIMPA VIDRO, LAURIL ETER, SULFATO DE SÓDIO, 
COADJUVANTES, CORANTES, SOLVENTES, 
CONSERVANTE, FRAGRANCIA E SEQUESTRANTE, 
FRASCO PLÁSTICO, GATILHO PULVERIZADOR, 
EMBALAGEM 500.0 MILILITROS EXCLUSIVO 

ALICE  2,99  15.840,00 5.980,00 9.860,00 62,25% 

12 
DELTA INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA 
 FRASCO  1000 

LUSTRA MÓVEIS, SECAGEM RÁPIDA, EMBALAGEM 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, BASE DE SILICONE, PERFUME SUAVE, 
FRASCO 200.0 MILILITROS EXCLUSIVO 

ALICE  2,72  7.230,00 2.720,00 4.510,00 62,38% 

13 
DIMAPOL - DIST. 

MATERIAL DE LIMPEZAE 
PAPEL LTDA 

 PACOTE  16000 

PAPEL HIGIÊNICO, COR BRANCA, 10 CM X 30 M, 
FICHA TÉCNICA DO PRODUTO, RELATÓRIO DE 
ENSAIO MICROBIOLÓGICO EMITIDO POR 
LABORATORIO, EMBALAGEM COM
IDENTIFICAÇÃOO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE, NEUTRO, ROLO, MACIO, ISENTO DE 
RESIDUOS TÓXICOS, FOLHA DUPLA, PICOTADA, 
ALTA QUALIDADE, 100% FIBRAS CELULOSICAS 
VIRGENS, PACOTE 4.0 UNIDADES COTA PRINCIPAL 

HIGIPEL  3,64  114.240,00 58.240,00 56.000,00 49,02% 

14 
LEILA MARA DE 

VASCONCELOS - ME 
 PACOTE  4000 

PAPEL HIGIÊNICO, COR BRANCA, 10 CM X 30 M, 
FICHA TECNICA DO PRODUTO, RELATORIO DE 
ENSAIO MICROBIOLOGICO EMITIDO POR 
LABORATORIO, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, NEUTRO, 
ROLO, MACIO, ISENTO DE RESIDUOS TÓXICOS, 
FOLHA DUPLA, PICOTADA, ALTA QUALIDADE, 100% 
FIBRAS CELULOSICAS VIRGENS, PACOTE 4.0 
UNIDADES COTA RESERVADA 

FOFEX  2,98  28.560,00 11.920,00 16.640,00 58,26% 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 01/2019, DE 14 DE AGOSTO DE 
2019 - A COORDENADORA DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E 
FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA DO ORÇAMENTO E FINANÇAS 
DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições, CONVOCA o representante 
legal da empresa TAVARES CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 
09.067.320/0001-33, tendo em vista o que preceitua o artigo 194 da Lei 
Federal 5.172/1966 - Código Tributário Nacional - acrescido do art. 156,  
§2º c/c artigo 161, III, da Lei Complementar Municipal nº 39/2013 - Código 
Tributário Municipal, considerando-se presumida a notificação após o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação deste Edital. A 
Fazenda Municipal encontra-se à disposição do interessado ou de pessoa 
legalmente autorizada, nos dias úteis, das 8 às 12 horas e de 13 às 16 horas, 
na Coordenação de Arrecadação, situada na Casa do Contribuinte, Rua 
Coronel José Saboia, 513 (antigo 419), Centro, Sobral/CE. Sobral, 14 de 
agosto de 2019. Maria Daniele Martins de Sousa - COORDENAÇÃO DE 
ARRECADAÇÃO.

DECISÃO FINAL DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR - PROCESSO N° P064892/2019 REF. PORTARIA N° 
072/2019 - SEGET - Versam os presentes autos acerca de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR contra a servidora MARIA DE 
FÁTIMA LOPES VASCONCELOS, Professora, matrícula n° 9192, a qual a 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar do Município de Sobral 
exarou RELATÓRIO FINAL acerca do feito, retornando os autos a esta 
secretaria para que se proceda a sua Decisão Final. É o relatório. Passo a 
decidir. De acordo com o art. 183 da Lei Municipal n° 038/92, o relatório 
final do Processo Administrativo Disciplinar deverá ser encaminhado à 
autoridade competente para o devido julgamento, senão vejamos: “Art.183 - 
O processo disciplinar, como relatório da comissão, será remetido à 
autoridade que determinou a sua instauração, para julgamento”. No mesmo 
sentido, o art. 185 da Lei Municipal n° 038/92 revela: “Art. 185 - O 
julgamento se baseará no relatório da comissão, salvo quando contrário às 
provas dos autos”. A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
opinou e recomendou pela aplicação da pena de suspensão da acusada, pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias, por infringir os preceitos contidos no Estatuto do 
Funcionário Público Municipal e Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Portanto, ante ao exposto, ACOLHO INTEGRALMENTE o Relatório Final 
exarado pela Comissão de Processo Administrativo Disciplinar do 
Município de Sobral, em que a Sra. MARIA DE FÁTIMA LOPES 
VASCONCELOS figura como indiciada, adotando seus fundamentos. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Sobral (CE), 14 de agosto de 2019. 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

EXTRATO DE QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
213/2018 - SME - PROCESSO N° P079453/2019 - CONTRATANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADO: Empresa DEC ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 
14.218.683/0001-62. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, 
parágrafo primeiro, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a Prorrogação do Prazo 
de Vigência, compreendida no período de 05/08/2019 a 03/11/2019, para a 
“Reforma da Creche Zuli Albuquerque, no Distrito de Jaibaras”, oriundo da 
Tomada de Preços n° 048/2018 - SME/CPL. DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA DA 
ASSINATURA: 02 de agosto de 2019. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Danillo Escocio de Souza - 
CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO SPU N° 
P081468/2019 - DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 029/2019 - SMS. 
OBJETO: Locação de um imóvel situado na Rua São José do Torto, s/n, 
Torto, Sobral/CE, destinado sua situação para o funcionamento do CSF - 
Centro de Saúde da Família Torto, neste Município. VALOR GLOBAL: R$ 
16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).  DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.3 01.0072.2 .283.3390390 0.1.2 14.0000.00. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso X e Art. 26, inciso II e III, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO TORTO, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o Nº 06.580.963/0001-98. Sobral/CE, 15 de agosto de 2019. 
RATIFICAÇÃO: Gerardo Cristino Filho - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DA SAÚDE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0205/2019 - SMS - PROCESSO SPU 
Nº: P081468/2019. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO TORTO, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 06.580.963/0001-98. OBJETO: Locação 
de um imóvel situado na Rua São José do Torto, s/n, Torto, Sobral/CE, 
destinado sua situação para o funcionamento do CSF - Centro de Saúde da 
Família Torto, neste Município. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 24, 
Inciso X e Art. 26, inciso II e III, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e a 
dispensa Nº 029/2019. VALOR GLOBAL: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e 
oitocentos reais). DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 
12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação. DATA: 15 de 
agosto de 2019. SIGNATÁRIOS: Gerardo Cristino Filho - SECRETÁRIO 

15 FRACASSADO  CAIXA  5000 

PAPEL TOALHA, 100% CELULOSE VIRGEM, 
MEDIDAS MÍNIMAS 22 X 20,5 CM, INTERFOLHA, 2 
DOBRAS, FOLHA SIMPLES, COR BRANCA, ALTA 
QUALIDADE, INODORO EMBALAGEM CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE, LAUDO TÉCNICO, FICHA TÉCNICA DO 
PRODUTO, RELATÓRIO DE ENSAIO
MICROBIOLÓGICO EMITIDO POR LABORATÓRIO, 
CAIXA 2400.0 FOLHAS EXCLUSIVO 

   -  64.000,00 0,00 0,00 0,00% 

16 
DITIMAR DE OLIVEIRA 
VASCONCELOS FILHO - 

ME 
 PACOTE  16000 

PAPEL TOALHA, 100% CELULOSE VIRGEM, 
CELULOSICAS, MEDIDAS MÍNIMAS 22 X 19 CM, 
MÍNIMO 60 TOALHAS CADA ROLO, COR BRANCA, 
FOLHA DUPLA ABSORVENTE, PICOTADA, ALVURA 
SUPERIOR A 70%, FICHA TÉCNICA DO PRODUTO, 
RELATÓRIO DE ENSAIO MICROBIOLÓGICO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO, PACOTE 2.0 ROLOS COTA 
PRINCIPAL 

CAPRICE  3,62  93.280,00 57.920,00 35.360,00 37,91% 

 

17 
DITIMAR DE OLIVEIRA 
VASCONCELOS FILHO - 

ME 
 PACOTE  4000 

PAPEL TOALHA, 100% FIBRAS CELULOSICAS, 
MEDIDAS MINIMAS 22 X 19 CM, MÍNIMO 60 
TOALHAS CADA ROLO, COR BRANCA, FOLHA 
DUPLA ABSORVENTE, PICOTADA, ALVURA 
SUPERIOR A 70%, FICHA TÉCNICA DO PRODUTO, 
RELATORIO DE ENSAIO MICROBIOLÓGICO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO, PACOTE 2.0 ROLOS COTA 
RESERVADA 

CAPRICE  3,62  23.320,00 14.480,00 8.840,00 37,91% 

18 FRACASSADO  PACOTE  4000 

SABÃO, BARRA, GLICERINADO NEUTRO, COM 05 
UNIDADES DE 200 GRAMAS MULTIUSO, 
EMBALAGEM PLÁSTICA, IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA, PACOTE 5.0 UNIDADES 
EXCLUSIVO 

   -  8.600,00 0,00 0,00 0,00% 

19 
DITIMAR DE OLIVEIRA 
VASCONCELOS FILHO - 

ME 
 UNIDADE  10000 

SABÃO, DE CÔCO, COMPOSIÇÃO ÁCIDOS GRAXOS 
DE ÓLEO DE CÔCO, CLORETO DE SÓDIO E ÁGUA, 
EMBALAGEM INDUSTRIAL 200 G, DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAUDE, 
UNIDADE 1.0 UNIDADE EXCLUSIVO 

UNO  1,18  18.700,00 11.800,00 6.900,00 36,90% 

20 
DITIMAR DE OLIVEIRA 
VASCONCELOS FILHO - 

ME 
 PACOTE  15000 

SABÃO, PÓ, TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL, 
COMPOSIÇÃO ÁGUA, CORANTE E BRANQUEADOR 
ÓPTICO, EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, PACOTE 500.0 GRAMAS 
EXCLUSIVO 

MARILUX  1,37  70.950,00 20.550,00 50.400,00 71,04% 

21 FRACASSADO  FRASCO  10000 
SOLUÇÃO, SABÃO LÍQUIDO, ANTISSÉPTICA, 
FRASCO COM 1000ML EXCLUSIVO 

   -  31.000,00 0,00 0,00 0,00% 

TOTAIS 894.660,00 379.390,00 405.870,00 51,69% 

VALOR NÃO ADQUIRIDO 109.400,00  

 

SECRETARIA DO ORÇAMENTO E FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
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MUNICIPAL DA SAÚDE e Francisco Ênio Ribeiro Aguiar - Representante 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO TORTO. Viviane 
de Morais Cavalcante- COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 098/2018 - 
SESEP - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada por seu Secretário Municipal de Serviços Públicos, o Sr. 
PAULO CÉSAR LOPES VASCONCELOS. CONTRATADO: SOLUÇÃO 
SERVIÇOS COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob o nº 05.531.239/0001-01. OBJETO: O presente apostilamento tem 
como finalidade o Reequilíbrio Financeiro do Contrato em epígrafe, que 
tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de mão obra terceirizada, cujos atender as necessidades da 
Secretaria de Serviços Públicos, para os serviços de limpeza urbana, coleta 
de lixo a serviços congêneres do Município de Sobral, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no do Edital do Pregão Eletrônico 
n° 040/2018 e na proposta da Contratada. DO VALOR: O valor global do 
contrato em epígrafe será acrescido em R$ 586.976,64 (quinhentos e oitenta 
e seis mil, novecentos e setenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), 
tendo em vista que o valor anual passará de R$ 12.678.318,96 (doze 
milhões, seiscentos e setenta e oito mil, trezentos e dezoito reais e noventa e 
seis centavos) para de R$ 13.265.048,52 (treze milhões, duzentos e sessenta 
e cinco mil, quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos), conforme 
planilha atestada pela Coordenadoria Administrativa e Financeira da 
SESEP, contida nos autos do Processo n° P069911/2019. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital do Pregão Eletrônico n° 040/2018 e 
seus anexos, homologado pela Secretaria da Ouvidoria, Controladoria e 
Gestão de Sobral, os preceitos do direito publico e a Lei Federal n° 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias 
ao cumprimento de seu objeto, bem como a Convenção Coletiva de 
Trabalho, exercício de 2019. DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as 
demais cláusulas e condições do Contrato original. DATA DA 
ASSINATURA: 15 de agosto de 2019. SIGNATÁRIOS: Paulo César Lopes 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - 
Elke Costa Pereira-Representante Legal da CONTRATADA.  Dayelle 
Kelly Coelho Rodrigues - COORDENADORA JURÍDICA DA SESEP. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 0033/2019 -  SESEC  -  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada por seu Secretário da Segurança e Cidadania o Sr. 
FRANCISCO ERLÂNIO MATOSO DE ALMEIDA. CONTRATADO: 
Empresa A C COMÉRCIO VAREGISTA DE MAT. DE ESCRIT. EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.337.875/0001-08, representada por OZÉIAS 
FERREIRA MAIA. OBJETO: Aquisição de Material de limpeza, produtos 
de higienização, material químico, utensílios e equipamentos diversos (itens 
40, 50, 53, 67, 69, 80, 81) para atender as necessidades dos órgãos e 
entidades da Prefeitura de Sobral por um período de 12 meses podendo ser 
prorrogado a critério da administração, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico n° 176/2018 e 
seus anexos, os preceitos de direito público, e a Lei Federal n° 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento do seu objeto. VALOR GLOBAL: R$ 827,88 (oitocentos e 
vinte e sete reais e vinte centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0401.04.122. 0065.2.1 52.3 39030.00.1 .001.000 0.00. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelo Sr. Francisco Sousa Farias Júnior, Matrícula 864. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, de 15 de agosto de 2019 a 14 de agosto de 
2020. Sobral, 15 de agosto de 2019. SIGNATÁRIOS: Francisco Erlânio 
Matoso de Almeida - SECRETÁRIO DA SEGURANÇA E CIDADANIA - 
Ozéias Ferreira Maia - Representante da Empresa A C COMÉRCIO 
VAREGISTA DE MAT. DE ESCRIT. EIRELI. Flávio Antônio Pedrosa 
Ximenes - COORDENADOR JURÍDICO DA SESEC. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 0034/2019 -  SESEC  -  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada por seu Secretário da Segurança e Cidadania o Sr. 
FRANCISCO ERLÂNIO MATOSO DE ALMEIDA. CONTRATADO: 
Empresa RICA COMERCIAL EIRELI -ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
24.044.002/0001-40, representada pelo Sr. CARLOS ANTÔNIO COELHO 
RODRIGUES. OBJETO: Aquisição de Material de limpeza, produtos de 
higienização, material químico, utensílios e equipamentos diversos (itens 
65, 75) para atender as necessidades dos órgãos e entidades da Prefeitura de 

Sobral por um período de 12 meses podendo ser prorrogado a critério da 
administração, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem 
como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico n° 176/2018 e seus anexos, 
os preceitos de direito público, e a Lei Federal n° 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento do seu 
objeto. VALOR GLOBAL: R$ 221,20 (duzentos e vinte e um reais e vinte 
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0401.04.1 22.0065.2 .152.33 
9030.00.1. 001.0000.00. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Francisco Sousa Farias Júnior, 
Matrícula 864. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, de 15 de agosto 
de 2019 a 14 de agosto de 2020. Sobral, 15 de agosto de 2019. 
SIGNATÁRIOS: Francisco Erlânio Matoso de Almeida - SECRETÁRIO 
DA SEGURANÇA E CIDADANIA - Carlos Antonio Coelho Rodrigues - 
Representante da Empresa RICA COMERCIAL EIRELI -ME. Flávio 
Antônio Pedrosa Ximenes - COORDENADOR JURÍDICO DA SESEC. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO: 
N°P075746/2019 - DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 003/2019-STDE. 
OBJETO: Prestação de Serviços de Qualificação Profissional e Técnica e 
Consultorias por meio do Programa Zíper - Programa de Incubação de 
moda, com o objetivo de apoiar a criação e o desenvolvimento de novos 
negócios no segmento da moda, baseados em inovação, colaboração e 
sustentabilidade, estimulando a geração de emprego e renda no Município 
de Sobral/CE. VALOR GLOBAL: 79.200,00 (setenta e nove mil e duzentos 
reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso XIII e Art. 26, inciso 
II da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. CONTRATADO: SEBRAE-
SERVIÇO DE APOIO A MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO 
ESTADO DO CEARÁ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 
07.121.494/0001-01. Sobral/Ce, 15 de agosto de 2019. RATIFICAÇÃO: 
Raimundo Inácio Neto - SECRETÁRIO DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 016/2019 - STDE - PROCESSO Nº: 
P075746/2019. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria Municipal do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico. CONTRATADA: SEBRAE-SERVIÇO DE 
APOIO A MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO 
CEARÁ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 07.121.494/0001-01. 
OBJETO: Prestação de Serviços de Qualificação Profissional e Técnica e 
Consultorias por meio do Programa Zíper - Programa de Incubação de 
moda, com o objetivo de apoiar a criação e o desenvolvimento de novos 
negócios no segmento da moda, baseados em inovação, colaboração e 
sustentabilidade, estimulando a geração de emprego e renda no Município 
de Sobral/CE. VALOR GLOBAL: R$ 79.200,00 (setenta e nove mil e 
duzentos reais). FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, Inciso XIII e Art. 26, inciso 
II da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e a Dispensa Nº 003/2019. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da sua publicação, devendo ser publicado na forma 
do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. DATA: 15 de 
agosto de 2019. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Raimundo Inácio 
Neto - - SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - CONTRATADO: Joaquim Cartaxo Filho e Alci Porto 
Gurgel Junior - Representantes do SEBRAE-SERVIÇO DE APOIO A 
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO CEARÁ. Carlos 
Antônio Elias dos Reis Júnior - COORDENADOR JURÍDICO DA STDE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2019 - STDE. CONTRATANTE: O 
MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da SECRETARIA DO 
T R A B A L H O  E  D E S E N V O LV I M E N T O  E C O N Ô M I C O .  
CONTRATADA: EMPRESA RICA COMERCIO EIRELI - ME, inscrita no 
CNPJ nº 24.044.002/0001-40, neste ato representado pelo Senhor CARLOS 
ANTÔNIO COELHO RODRIGUES. OBJETO: Aquisição de material de 
limpeza, produtos de higienização, material químico utensílios e 
equipamentos diversos para atender às necessidades dos órgãos e entidades 
da Prefeitura Municipal de Sobral/CE por um período de 12 meses. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente Contrato tem como fundamento a Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, o Pregão Eletrônico nº 176/2018 com suas 
alterações e ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objetivo. DO VALOR: O valor contratual global importa na quantia de R$ 
263,15 (duzentos e sessenta e três reais e quize centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMETÁRIA: 26.01.04.122.0062.2.344.3. 3. 90.30.00.1.001. 
0000.00. DO PRAZO: O prazo de vigência contratual é de 12(doze) meses, 
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contados a partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada pelo Sr Francisco Leon Torres de Sousa, 
Coordenador Administrativo e Financeiro. DO FORO: Fica eleito o foro do 
município de Sobral, do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da execução deste Contrato, que não puderem ser resolvidas na 
esfera administrativa. LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Sobral-CE, 06 
de agosto de 2019. ASSINAM: Raimundo Inácio Neto - SECRETÁRIO DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - Carlos Antônio 
Coelho Rodrigues - Representante da RICA COMERCIO EIRELI - ME. 
Carlos Antônio Elias dos Reis Júnior - COORDENADOR JURÍDICO DA 
STDE.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0065/2019 - SAAE - CONTRATANTE: 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, representada por seu 
Diretor Presidente, o Sr. EDMUNDO RODRIGUES JÚNIOR. 
CONTRATADO: CERTA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E 
REPRESENTAÇÕES EIRELI, representada pela Sra. MARINALVA 
LIMA PERREIRA. OBJETO: Prestação de serviços de mão de obra 
terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela CONSOLIDAÇÃO 
DAS LEIS TRABALHISTAS (CLT), para atender as necessidades do 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL/CE. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 052/2019-SAAE. VALOR 
GLOBAL: R$ 4.651.015,68 (quatro milhões, seis centos e cinquenta e um 
mil, quinze reais e sessenta e oito centavos). GESTOR/FISCALIZAÇÃO: 
Lúcio Flávio Azevedo Rodrigues, Gerente de Gestão de Pessoas do SAAE. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 15 de agosto de 2019. ASSINAM: 
Edmundo Rodrigues Júnior - DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE - 
Marinalva Lima Perreira - Representante da CERTA SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS E REPRESENTAÇÕES EIRELI. Lucas Silva Aguiar - 
PROCURADOR CHEFE DO SAAE. 

PORTARIA Nº 04/2019 - CMPD - Dispõe acerca da substituição de 
membro representante no Conselho Municipal do Plano Diretor - CMPD. A 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DO PLANO DIRETOR - 
CMPD, no uso de suas atribuições, CONSIDERANDO o § 4º do artigo 2º da 
Lei nº 974, de 04 de novembro de 2009, que dispõe acerca da composição, 
das atribuições, da organização e do funcionamento do Conselho Municipal 
do Plano Diretor, RESOLVE: Art. 1º - Realizar a substituição do seguinte 
membro suplente, representante da Procuradoria Geral do Município - 
PGM, no CMPD: I - O conselheiro Aleandro Henrique Lopes Linhares, pelo 
Sr. Rodrigo Mesquita Araújo. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. Registre-se e publique-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de agosto de 
2019.  Marília Gouveia Ferreira Lima - PRESIDENTE DO CMPD. 

CONVOCAÇÃO Nº 14/2019 - CMPD - Cumprimentamos Vossas 
Senhorias, oportunidade em que convocamos para participar da II Reunião 
Extraordinária deste Colegiado, com início, impreterivelmente, às 14 horas, 
do dia 28 de agosto, no Auditório da Prefeitura Municipal de Sobral, 
localizado a Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, ocasião em que será 
apresentada a seguinte pauta: 1.Apresentação do Programa “Simplifica 
Sobral”; 2.Apresentação e deliberação de assuntos pertinentes aos Projetos 
Especiais; 3.Outras deliberações e encaminhamentos; Sem mais para o 
momento, agradecemos antecipadamente e permanecemos a disposição 
para prestar os esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.  
Sobral - CE, 09 de agosto de 2019. Marília Gouveia Ferreira Lima - 
PRESIDENTE DO CMPD. 
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